
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI N° 8035, DE 2010, DO PODER EXECUTIVO, QUE 
“APROVA  O  PLANO  NACIONAL  DE  EDUCAÇÃO  PARA  O 
DECÊNIO 2011-2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – PL803510

EMENDA N°       /2011
(Do Sr. Eduardo Barbosa)

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se parágrafo  3°  ao Art.08 do PL n°  8035/10, 
com a seguinte redação:

Art.8° ........................................................................... 

§3º.  Os  processos  de  elaboração  e 
adequação dos planos de educação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, de que trata o caput 
deste artigo, serão realizados com a ampla participação 
da  sociedade,  assegurando-se  o  envolvimento  das 
comunidades  escolares,  trabalhadores  da  educação, 
estudantes, pesquisadores, gestores e organizações da 
sociedade civil. 

JUSTIFICAÇÃO

A apresentação desta emenda atende pleito apresentado 
pela Undime (União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação).
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

A gestão  democrática  da  educação  é  um dos  princípios 
asseverados no Capítulo da Educação da Constituição Federal de 1988 e é um 
dos pilares do PNE 2011/2020.

Desse  modo,  os  planos  de  educação  dos  demais  entes 
federados devem atender  a  esse princípio,  sendo aprovados somente  após a 
ampla  participação  de  organizações  da  sociedade  civil  e  dos  demais  atores 
sociais preocupados com a temática educacional. Com essa medida, também se 
evita  que  os  planos  de  educação  sejam  tratados  como  deveres  meramente 
burocráticos, uma vez que passam a expressar o compromissos assumidos em 
âmbito local, distrital e estadual.

Sala das Comissões, 6 de junho de 2011.

Deputado EDUARDO BARBOSA
(PSDB – MG)
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